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DECRETO Nº. 033 de 27 de Maio de 2024 

  

Decreta Ponto Facultativo no dia 31 de 

Maio de 2024 e contém outras 

providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Rubelita/MG, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, no exercício de seu cargo; 

 

DECRETA: 

 

Artigo. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 31 (trinta e um– 

sexta feira) de Maio de 2024, em razão do feriado de Corpus Christi no 30 de 

Maio do corrente ano. 

 

 Artigo 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica aos serviços 

essenciais de limpeza pública e de saúde, mantidos pelo Município, que serão 

executados regularmente. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Rubelita/MG, 27 de Maio 2024. 

 

 

______________________________ 

JOSE TRINDADE FERREIRA 
Prefeito Municipal de Rubelita 
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